
 

LEI Nº 15.884, DE 18 DE MARÇO DE 2020 

Denomina uma unidade de saúde situada na Vila Castelo Branco.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Centro de Saúde Integração - Nair dos Santos Braz a unidade de 

saúde identificada pelo Código Cartográfico 3413.53.43.0001, Quarteirão 06139, do 

loteamento Vila Castelo Branco, situada entre a Rua Zocca, a Rua Monte Prano e a Rua 

Camaiore, no mesmo loteamento.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Campinas, 18 de março de 2020. 

 

 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal  
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